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EMENTÁ: DTRETTO ADMTNTSTRATTVO. LE! 8.666/93 E POSTERTORES arrrn^açÔes, BEM

coMo A LEI FEDERAL Ns 10.520/02, g eIxoA DECRETo nS IO.A24/19. ACERCA DA

LEGALIDADE Do PR0CEDIMENTo LICITATÓruo rte ALg/2022 pRecÃo gLrrRÔNICO NS

073/2022.

Emerge o presente parecer solicitado pelo Pregoeiro do Município de Chã Grande, acerca

da legalidade do Procedimento Licitatório ns OL9/ZOZZ,Pregão Eletrônico ne Ot3/2022, o qual

detém como objeto a contratação de empresa de engenharia especializada para a prestafro de serviços

de apoio técnico para o gerenciamento de projetos, elaboração de termos de referência, supervisão,

fiscalÍzação das obras, alimentação dos sistemas de convênios, plataforma mais Brasil, SIMEC e

SISMOB e demais serviços de engenharia contratados pelo Município de Chã Grande/PE.

Destarte, emitimos o presente parecer, ressaltando sempre que o exame dos motivos

determínantes do ato em análise cabe ao Ordenador de Despesas, para quem devem os autos ser
remetidos, com fins de verificar a oportunidade e conveniência.

Ressalte-se que os pareceres emitidos por essa Assessoria f urídica são dotados de caráter
opinarivo, reiatando a iei e suas especificações e nada outorgancio os atos da autoriciarie competente.

RELATADOS OS FATOS. PASSO A OPINAR.

Trata-se de exame jurídico a ser realizado nos autos do presente processo licitatório, o
qual detém como obieto a contratacão de empresa de engenharia especializada para e prestacão de

serviços de apoio técnico para o gerenciamento de projetos, elabora$o de termos de referência,

supervisão, fiscalização das obras, alimentação dos sistemas de convênios, plataforma mais Brasil,

SIMEC e SISMOB e demais serviços de engenharia contratados pelo Município de Chã Grande/PE.

Os Excelentíssimos Secretários de Governo e Educação do município no uso de suas

atribuições legais, autorizou a abertura do processo licitatório por meio do Pregoeiro e Equipe de
Ânnin looiÊimrmonfq nnwrorrlo. Lr9.9,
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LO.A24/20L9, em seu arllê.

Salienta-se, que o presente parecer é clotado de caráter opinativo, destarte, não detém

conhecimentos técnicos para auferir os valores praücados pela Administra$o Pública.
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Isto posto, pugna esta Assessoria furídica que após devida análise em todos os atos no
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certame, com consequente adjudicação a quem neste triunfou. Insta oportunizar que deve o presente

expediente ser encaminhado ao ordenador de despesa, para análise e decisão final.

É o Parecer. Salvo Melhor fuízo.

Chã Grande [PE), quinta-feira, 09 de junho de2027.
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